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Turiúba, 17 de março de 2020.

Ofício Cir. n° 20/2020

Excelentíssimo Senhor:

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da Moção n° 570/2020, apresentada na quarta Sessão Ordinária do ano de 2020, 
realizada em 16 de março.

Na oportunidade apresento-lhe protestos de estima e consideração. 
Respeitosamente,

ík  VASeONCELOS DOS SANTOSANGE
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor 
Sen. David Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF
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Gah. Angda Avelina Va%concelo$ dos Suntoa

M O CÃO  N ° 570/2020

Considerando que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) criado pela Lei Federal n° 9.494, de 11 de junho 
de 2007, tem seu término previsto para o ano de 2020;

Considerando que, o FUNDEB é imprescindível para o financiamento da educação pública, em 
especial nas redes municipais de educação em nosso Estado;

Considerando que, tramita no Congresso Nacional as Propostas de Emendas à Constituição, 

PECs 15/2015 e 65/2019, que visam constitucionalizar o FUNDEB, com objetivo de torná-lo 
permanente;

Considerando que, na tramitação dessas importantes PECs, além de constitucionalizarem e 
tornarem o FUNDEB permanente, também devem ser assegurados pontos como: a manutenção de 
todas as atuais fontes que compõem o Fundo de ampliação gradual da complementação da União até 
alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos Estaduais e Distrital que compõem o 
FUNDEB;

Considerando que, com uma eventual exclusão dos professores aposentados da verba do 
FUNDEB, as prefeituras e os Governos Estaduais terão de arcar com mais um custo: a suplementação 
de recursos para os inativos, o que representará uma nova e indesejável despesa sem nenhuma fonte 
adiciona! de recursos. Isso obrigará governadores e prefeitos a retirarem recursos de outros setores 
da administração para pagamentos dos inativos;

Considerando finalmente que, o ponto fundamental é a remuneração condigna dos 
trabalhadores da Educação, incluindo os aposentados e pensionistas, nos termos do Art. 7° da 
Emenda Constitucional n“ 41/2003, Art. 40, com a nova redação e Art. 37, inciso X e XV da Constituição 
Federal.

Proponho ao Douto Plenário desta Câmara Municipal, na forma regimental MOÇÃO DE APOIO 
a tramitação das PECs 15/2015 e 05/2019 e apela para que as mesmas sejam aprovadas com as 
garantias de constitucionalizarem e tomarem permanente o FUNDEB com remuneração 
condigna aos profissionais da educação, incluindo os aposentados e pensionistas, manutenção 
de todas as atuais fontes que compõem o fundo e a ampliação gradual da complementação da 
união, até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos fundos estaduais e distrital que 
compõem o FUNDEB”

Proponho ainda que após tramitação regimental seja dado ciência desta aos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Belizàrio dos Santos, 16 de março de 2020. i
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 13/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178550/2019-23

2. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.107933/2020-51

3. PL n° 3204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.107929/2020-92

4. PL n° 1985 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100913/2020-59

5. PL n° 1712 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100846/2020-72

6. PL n° 1354 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100849/2020-14

7. PL n° 4691 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100860/2020-76

8. PL n° 6576 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100864/2020-54

9. PL n° 880 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.100873/2020-45

10. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100881/2020-91

11. PLS n° 40 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.100884/2020-25

12. PLC n° 143 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.100918/2020-81

13. PLC n° 72 de 2012. Documento SIGAD n° 00100.100920/2020-51

14. PL n° 3740 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.108847/2020-65

15. PL n° 3364 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.110973/2020-80

16. MPV n° 922 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060615/2020-19

17. VET n° 19 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059878/2020-85

18. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061625/2020-71

19. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061309/2020-08

20. MPV n° 927 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.064990/2020-38

21. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.068156/2020-11

22. PEC n° 95 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.066949/2020-04

23. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066220/2020-20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8453FE080039C425. 
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24. PL n° 2018 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058511/2020-44

25. PLS n° 31 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.032408/2020-74

26. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032412/2020-32

27. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041897/2020-55

28. PLn°2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

29. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

30. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

31. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

32. PL n° 391 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.045139/2020-14

33. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040444/2020-10

34. PL n° 2564 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072294/2020-03

35. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041857/2020-83

36. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040433/2020-87

37. PL n° 3749 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.101039/2020-77

38. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.101032/2020-55

39. PL n° 6204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.068442/2020-87

40. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.070275/2020-34

41. PL n° 2360 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

42. PL n° 6209 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.105489/2020-39

43. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022651/2020-84

44. PEC n° 18 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041502/2020-14

45. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.023240/2020-14

46. PL n° 2790 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

47. PL n° 2787 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

48. PL n° 2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

49. PL n° 487 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.177913/2019-11

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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